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Ata n° 005/2017 – 05/06/2017
Ata da 4ª Reunião Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público do

Estado de Mato Grosso 

Ao quinto dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às 09 horas e 10
minutos, na Sala de Reuniões da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de
Mato Grosso, situada à Rua 04, s/nº, Centro Político Administrativo, reuniu-se o
Egrégio  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  para  sessão  ordinária  sob
presidência  do  Excelentíssimo  Procurador-Geral  de  Justiça  Adjunto  Hélio
Fredolino Faust que. após conferência do quorum, declarou instalada a reunião,
definiu a regularidade da ata da ordinária de 8 de maio de 2017 que, sem
ajustes necessários, foi ratificada. Na sequência, informou as justificativas de
ausência:  Procurador-Geral  de  Justiça  Mauro  Benedito  Pouso  Curvo  e
Conselheiro  Luiz  Alberto  Esteves  Scaloppe(compromisso  funcional)  e,  Luiz
Eduardo Martins Jacob (viagem). Na sequência solicitou concordância, acolhida
por unanimidade, e procedeu a inversão na pauta para antecipar o  Item III –
GEDOC  n°  000027-024/2017 –  Requerente:  Corregedoria-Geral  MPMT  –
Assunto:  Autorização  para  abertura  de  P.A.D.  Precedendo  a  chamada  do
representante  da  Sindicada,  o  Conselho  Superior,  por  maioria  de  votos,
vencidos o Presidente em substituição e o Conselheiro Paulo Roberto Jorge do
Prado,  entendeu pela impossibilidade  de franquear,  ao Advogado,  sustentar
oralmente as suas razões. Em seguida, foi convidado a compor a reunião, o
Advogado constituído nos autos – fls. 150/151 - Doutor José Fábio Marques Dias
Júnior – OAB/MT 6398, que, após tomar ciência da deliberação prévia do Pleno,
solicitou, sendo-lhe deferido, fazer constar em ata seu requerimento para fazer
uso da palavra. O Presidente passou a palavra para o Corregedor-Geral  que
procedeu  a  leitura  do relatório.  Encerrados  os  esclarecimentos,  colhidos  os
votos,  proclamou-se  o  resultado: por  maioria,  vencida  a  Conselheira  Eliana
Cícero de Sá Maranhão Ayres e o Conselheiro Paulo Roberto Jorge do Prado, foi
autorizada a instauração de Processo Administrativo ordinário nos termos do
Parágrafo Único do art. 205 da Lei Complementar Estadual n° 416 de 22 de
dezembro de 2010. Dando continuidade, em razão de  pedido de preferência,
foi anunciado o julgamento do Recurso Administrativo interposto nos autos da
Notícia de Fato  - SIMP 003145-005/2016, de relatoria do Conselheiro Mauro
Delfino César. O Conselheiro Paulo Roberto Jorge do Prado deu-se por suspeito,
ausentado-se. Presente o Recorrente Douglas Renato Ferreira Graciani, fez uso
da  palavra  conforme  permissivo  do  art.  70  RICSMPMT,  após  a  leitura  do
relatório.  Encerrado  o  voto  e  as  discussões,  proclamou-se  o  resultado:  por
maioria, vencido o Relator e a Conselheira Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres
e, de acordo com a divergência inaugurada pelo Conselheiro Edmilson da Costa
Pereira, conheceram do recurso e deram-lhe provimento, deliberando, ainda,
pela remessa dos autos ao Titular da 6ª Promotoria de Justiça Cível de Defesa
da Cidadania Doutor Ezequiel Borges de Campos. Na ordem, foi anunciado o
ITEM I, em continuidade de julgamento  - GEDOC nº 002130-001/2017  - Minuta
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de  Resolução  -  Proponente:  Presidente  do  Conselho  Superior  do  Ministério
Público - Assunto: Altera a redação dos artigos 4º e 43, bem como do § 5º do
artigo 28 da Resolução nº 47/2017- CSMP, que dispõe sobre a atuação dos
Órgãos de Execução do MP/MT, nos inquéritos civis e demais procedimentos
investigatórios na área dos interesses ou direitos difusos, coletivos, individuais
homogêneos  e  individuais  indisponíveis  e,  dá  outras  providências.  Proposta
com  vista para o Conselheiro Domingos Sávio de Barros Arruda apenas para
análise da redação do § 5º do artigo 28, com sugestão de acréscimo acolhida à
unanimidade, passando o citado parágrafo a ter a seguinte redação: “Art. 28…
§ 5º As declarações e os depoimentos sob compromisso serão tomados por
termo pelo membro do Ministério Público,  assinado pelos presentes ou,  em
caso  de  recusa,  na  aposição  da  assinatura  por  duas  testemunhas  que
presenciaram  o  ato ”. ITEM  II   -  2º  Item -  GEDOC  nº  005696-001/2016  -
Requerente: Marcelo Rodrigues Silva – Promotor de Justiça Substituto - Assunto:
Averbação de tempo de serviço prestado como estagiário junto ao MP/SP para
efeitos de antiguidade e disponibilidade. Relatora: Conselheiro Eliana Cícero de
Sá  Maranhão  Ayres. Após  leitura  de  voto,  por  unanimidade,  o  pedido  foi
indeferido  nos  termos  do  voto  da  Relatora.  ITEM  IV -  Homologação  de
Promoção de Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais de relatoria do
CONSELHEIRO LUIZ ALBERTO ESTEVES  SCALOPPE –  Retirados  de pauta  em
razão  da  ausência  justificada  do  Relator.  Homologação  de  Promoção  de
Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais de relatoria do  CONSELHEIRO
MAURO DELFINO CESAR – SIMP n° 000788-005/2016 – Recurso Administrativo
conhecido  e,  no  mérito  desprovido,  homologando-se  o  arquivamento,  a
unanimidade,  nos  termos  do  voto  do  Relator. SIMP  n°  009436-001/2012,
declínio  de  atribuição  referendado  à  unanimidade,  nos  termos  do  voto  do
Relator.  SIMP  n°  000023-002/2014,  000122-083/2012,  000141-005/2007,
000154-088/2009,  000235-063/2014,  000425-063/2014,  000453-056/2015,
000537-056/2014,  000663-091/2016,  000670-063/2014,  001022-030/2013,
001287-017/2015,  001332-001/2006,  001551-005/2014,  001648-018/2012,
001820-048/2015,  001891-004/2012,  002065-005/2015,  002083-041/2013,
002619-005/2016,  002897-004/2010,  003029-005/2014,  003180-014/2007,
003312-009/2013, 005384-010/2016,  013828-006/2015 e, 014617-010/2016,
todos julgados e homologados, nos termos do voto do Relator. Homologação de
Promoção de Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais de relatoria do
CONSELHEIRO LUIZ EDUARDO MARTINS JACOB  - retirados de pauta em razão
da  ausência  justificada  do  Relator.  Homologação  de  Promoção  de
Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais de relatoria da  CONSELHEIRA
ELIANA CÍCERO DE  SÁ  MARANHÃO AYRES  –  GEDOC n°  000871-001/2017  –
Prorrogação de prazo de Procedimento Investigatório Criminal  referendado à
unanimidade,  nos  termos  do  voto  da  Relatora.  SIMP  n°  000339-034/2017,
001908-001/2017,  002068-023/2015,  002304-042/2016,  004550-001/2015,
014864-001/2015,  declínios  de  atribuição  referendados  à  unanimidade,  nos
termos do voto  da Relatora.  SIMP  n° 000031-002/2014,  000052-030/2015,
000099-032/2014,  000146-002/2016,  000156-078/2015,000183-023/2016,
000189-002/2015,  000190-005/2010,  000257-046/2015,  000265-097/2016,
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000289-056/2015,  000321-056/2014,  000323-056/2014,  000348-005/2016,
000509-023/2013,  000581-011/2012,  000585-0702014,  000697-031/2016,
000733-048/2012,  000755-056/2015,  000792-066/2012,  000851-053/2016,
000871-001/2017,  000880-063/2014,  000906-069/2016,  001003-053/2011,
001111-002/2009,  001196-053/2011,  001216-013/2015,  001295-001/2006,
001308-002/2011,  001315-023/2011,  001319-023/2009,  001369-023/2013,
001481-081/2010,  001503-081/2010,  001564-014/2016,  001583-027/2013,
001642-005/2014,  001790-083/2012,  002085-023/2015,  002215-038/2014,
002301-042/2016,  002302-0-2/2016,  002334-023/2015,  002355-023/2011,
002893-005/2016,  003220-005/2016,  003231-041/2012,  003350-006/2013,
003514-004/2013,  004051-009/2012,  004105-009/2011,  004957-006/2015,
005304-009/2016,  005983-014/2007,  006505-014/2016,  009690-010/2016 e,
016546-001/2016,  todos  julgados  e  homologados,  nos  termos  do  voto  da
Relatora. SIMP n° 001315-023/2011 – procedimento retirado de pauta a pedido
da Relatora.  Homologação de Promoção de Arquivamento em Procedimentos
Extrajudiciais de relatoria do CONSELHEIRO - HÉLIO FREDOLINO FAUST – SIMP
n° 000577-002/2009, 000969-028/2014, declínios de atribuição referendados à
unanimidade,  nos  termos  do  voto  do  Relator. SIMP  n°   000004-002/2017,
000045-005/2009, 000214-002/2016, 000214-088/2017,

 000261-046/2017,  000390-028/2016,  000427-004/2017,  000430-004/2017,
000569-002/2012,  000577-002/2009,  000710-002/2010,  000860-053/2016,
000969-028/2014,  001023-078/2016,  001187-028/2016,  001298-037/2015,
001341-002/2011,  001545-066/2009,  001619-083/2009,  001761-025/2016,
002075-048/2015,  002238-005/2015,  002260-040/2014,  002943-005/2015,
003353-012/2015,  003690-004/2016,  005923-012/2015,  006558-004/2016 e,
019480-001/2015, todos  julgados  e  homologados,  nos  termos  do  voto  do
Relator.  Homologação  de  promoção  de  arquivamento  em  Procedimentos
Extrajudiciais  de relatoria  da  CONSELHEIRA MARA LÍGIA  PIRES DE ALMEIDA
BARRETO  –  SIMP  n°  001806-005/2015,  005545-014/2009, declínios  de
atribuição referendados à unanimidade, nos termos do voto da Relatora. SIMP
n°  000016-002/2016, 000035-050/2017, 000134-078/2014, 000185-005/2016,
000199-002/2016,   000230-063/2015,  000255-002/2017,  000414-057/2017,
000424-063/2014,  000438-053/2015,  000452-097/2016,  000612-063/2014,
000762-097/2014,  000955-053/2011,  001573-042/2013,  0001646-018/2012,
001806-005/2015,  001977-041/2013,  002396-048/2012,  0022725-040/2014,
003653-001/2016,  004212-010/2011,  005002-004/2014,  005545-014/2009,
005808-014/2016 e,  008956-014/2016,   todos  julgados  e  homologados,  nos
termos do voto da Relatora.  Homologação de Promoção de Arquivamento em
Procedimentos Extrajudiciais de relatoria do  CONSELHEIRO PAULO ROBERTO
JORGE DO PRADO –  GEDOC n° 000999-001/2017 – Prorrogação de prazo de
Procedimento Investigatório Criminal referendado à unanimidade, nos termos
do voto do Relator. SIMP n° 000740-014/2017, 000956-009/2017, declínios de
atribuição referendados à unanimidade, nos termos do voto do Relator. SIMP n°
000107-023/2016, 000115-097/2016,  000207-035/2016,  000238-005/2012,
000294-097/2015,  000403-005/2016,  000436-009/2014,  000515-046/2016,
000539-056/2014,  000623-066/2013,  000632-088/2011,  000681-091/2016,

3/5



                          Ministério Público do Estado de Mato Grosso
            Procuradoria Geral de Justiça

      Conselho Superior do Ministério Público

000703-051/2015,  000740-014/2017,  000876-097/2016,  000956-009/2017,
000929-074/2013,  000944-065/2015,  001168-006/2017,  001260-005/2014,
001284-005/2016,  001898-042/2013,  002040-010/2017,  002088-009/2016,
002107-005/2016,  002135-004/2015,  002155-042/2016,  002215-009/2016,
002265-023/2015,  002356-005/2013,  002398-023/2014,  002631-042/2016,
002995-005/2014,  003534-009/2011,  005701-006/2016,  006250-014/2016,
007096-006/2016,  009305-001/2012,  011180-006/2015,  012240-010/2015,
013660-001/2014  e,  014249-001/2012,  todos  julgados  e  homologados,  nos
termos  do  voto  do  Relator.  Homologação  de  Promoção  de  Arquivamento
Procedimentos  Extrajudiciais  de  relatoria  do  CONSELHEIRO  EDMILSON  DA
COSTA PEREIRA –  SIMP n°  002067-023/2015, 002343-004/2015, declínios de
atribuição referendados à unanimidade, nos termos do voto do Relator. SIMP n°
002564-005/2016  –  promoção  de  arquivamento  rejeitada,  por  unanimidade,
nos  termos  do  voto  do  Relator.SIMP  n°   002564-005/2016  –  promoção  de
arquivamento rejeitada, por unanimidade, nos termos do voto do Relator. SIMP
n° 003022-004/2010 -   declínio de atribuição não referendado, por maioria,
nos termos do voto do Relator, vencidos os Conselheiros Paulo Roberto Jorge do
Prado e Domingos Sávio de Barros Arruda.SIMP n°000006-023/2014, 000010-
056/2015,  000032-002/2015,  000094-028/2016,  000124-025/2015,  000134-
002/2014,  000137-090/2013,  000140-053/2013,   000178-059/2009,  000269-
001/2011,  000289-049/2016,  000301-068/2015,  000318-038/2009,  000340-
005/2014,   000432-006/2014, 000477-063/2012, 000509-028/2015, 000511-
028/2015,  000517-002/2014,  000519-068/2012,  000570-056/2014,  000578-
004/2011,  000597-023/2013,  000654-028/2015,  000706-056/2014,  000712-
045/2015,  000731-078/2014,  000848-053/2016,  000853-097/2013,  000864-
017/2011,  000901-059/2016,  000952-056/2013,  001000-005/2013,  001073-
023/2016,  001147-005/2016,  001162-006/2017,  001218-004/2011,  001267-
023/2013,  001280-078/2016,  001315-002/2011,  001330-005/2013,  001444-
081/2010,  001466-005/2016,  001779-081/2010,  001525-035/2016,  001549-
005/2014,  001589-051/2009,  001645-002/2011,  001645-006/2014,  002063-
005/2015,  002162-023/2015,  002241-058/2010,  002289-023/2015,  002296-
025/2012,  002323-005/2015,  002324-023/2015,  002376-073/2012,  002623-
009/2014,  002793-038/2011,  002938-025/2015,  002995-005/2015,  003166-
014/2007,  003222-023/2014,  003269-001/2016,  003297-005/2016,  004003-
025/2015,  004016-001/2012,  004052-009/2012,  004110-009/2015,  004739-
009/2014,  006410-004/2014,  007880-001/2013,  010283-010/2015,  011478-
001/2015, 012811-010/2011, 013285-006/2004 e, 015220-006/2010, 015709-
001/2013, todos  julgados  e  homologados,  no  termos  do  voto  do  Relator.
Homologação de Promoção de Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais
de relatoria do CONSELHEIRO DOMINGOS SÁVIO DE BARROS ARRUDA –SIMP n°
012514-006/2016  –  promoção  de  arquivamento  rejeitada,  por  unanimidade,
nos termos do voto do Relator.SIMP n° 001638-025/2017, declínio de atribuição
referendado à unanimidade,  nos  termos  do  voto  do  Relator. SIMP n°000068-
005/2017,  000122-052/2012,  000133-066/2011,  000227-053/2015,  000287-
049/2016,  000342-023/2016,  000370-005/2017,  000424-004/2017,  000431-
063/2014,  000481-005/2017,  000483-005/2009,  000639-022/2017,  000687-
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002/2009,  000740-078/2015,  000773-023/2014,  000778-091/2016,  000779-
001/2011,  001075-005/2013,  001094-004/2012,  001170-066/2014,  001301-
039/2016,  001402-042/2013,  001491-039/2014,  001638–025/2017,  001736-
038/2013,  001744-010/2017,  001845-012/2016,  002041-010/2017,  002048-
005/2016,  002138-042/2016,  002428-042/2014,  002791-025/2014,  002893-
004/2010,  002992-005/2014,  003511-006/2016,  003810-014/2008,  004376-
025/2014,  010382-006/2016,   012514-006/2016  e,  013093-001/2013,  todos
julgados e homologados,  nos termos do voto do Relator.ASSUNTOS GERAIS:
Nada  mais  a  ser  tratado  conforme  a  pauta  de  ordem  do  dia,  declarou-se
encerrada a reunião às 11:40 horas, sem registro de revisão de qualquer dos
votos proclamados, cujos termos são lavrados nesta Ata que vai assinada pelo
Excelentíssimo  Presidente  e,  do  Secretário  do  Conselho,  acompanhada,  de
forma  pormenorizada,  da  respectiva  gravação  em  DVD(inciso  I,  art.13  da
Resolução nº 33/2012 CSMP). 

 

Hélio Fredolino Faust
Presidente do CSMP (em substituição)

Mara Lígia Pires de Almeida Barreto
Secretária do CSMP

Conselheiros Presentes 
Flávio Cézar Fachone
Mauro Delfino César
Hélio Fredolino Faust

Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres
Mara Lígia Pires de Almeida Barreto

Edmilson da Costa Pereira
Paulo Roberto Jorge do Prado

Domingos Sávio de Barros Arruda
Ausências

Mauro Benedito Pouso Curvo
Procurador-Geral de Justiça 

Luiz Alberto Esteves Scaloppe
Conselheiro CSMP

Luiz Eduardo Martins Jacob
Conselheiro CSMP

Roberto Aparecido Turin
Presidente da AMMP MT
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